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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-13509-2009

INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em natação
com piscina aquecida para realização e atividades de hidroterapia
de 40 (quarenta) pacientes especiais e 150 (cento e cinquenta)
idosos.

Acolho o Parecer Jurídico nº 026/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente ao Convite nº 002/
2010/CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada em natação com piscina aquecida
para realização e atividades de hidroterapia de 40 (quaren-
ta) pacientes especiais e 150 (cento e cinquenta) idosos,
conforme descrito no projeto básico (fls. 05/07), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa I.L.P Coutinho-ME , no valor total de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo:

Anexo I – no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Anexo II  – no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-20955-2010
INTERESSADA:  SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 026/CPL/2010.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer nº 208/PGM/2010, encaminho a essa
Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para que
seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2508/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo para
Campanha de Vacinação na área rural (lanche, refrigeran-
te e água mineral).

Acolho o Parecer nº 028/SEMUSA/2010, referente Dispensa de
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para Aquisi-
ção de Material de Consumo para Campanha de Vacinação
na área rural (lanche, refrigerante e água mineral),
conforme descrito no projeto básico, fls. 05/07, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Scarone e Fialho Ltda-ME,
no valor total de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinqüenta
reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3704-2010
INTERESSADA:  Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

O presente procedimento foi autuado para pagamento de despesas
oriundas de sistemas informatizados, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Fazenda.

Desta forma, RECONHEÇO A DÍVIDA  no valor total de R$
9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), conforme Nota Fiscal
nº 01677 e 01658, às fls. 04/05, em favor de Pública Serviços
Ltda.

Solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de
RATIFICAR  o presente reconhecimento de dívida, AUTORIZAR
o empenho para posterior pagamento.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

Washington Roberto Nascimento
Secretário Municipal de Fazenda

PROCESSO Nº 7620-2009 Vol III e IV
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de empresa Assessoria de Sistema de
Informática de Faturamento do Sia/Sus

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Em relação ao despacho de fls. 1775, INFORMO  que os
presentes autos retornaram à Secretaria Municipal de Saúde, tendo
a Procuradoria Geral/Saúde se manifestado em relação ao
saneamento do procedimento às fls. 1777/1779, deixando claro
em sua manifestação que os autos encontram-se “aptos” à
realização da liquidação da despesa.

Dê-se prosseguimento aos autos, ficando desde já notificada a
Semusa, a instaurar novo procedimento.

Ji-Paraná, 24 de março de 2010

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3311-2010
INTERESSADA: Semg
ASSUNTO: Inscrição em curso

TERMO DE RATIFICAÇÃO

De acordo com o Parecer Jurídico nº 199/PGM/2010, exarado
pela Procuradoria-Geral do Município, formalizado pela Secretaria
Municipal de Governo, para cobrir despesas com pagamento de
inscrição em curso “Mobilizando Recursos – Portal de Convênios
– SINCONV”, em favor do servidor Marcelo Aparecido de
Oliveira.

RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO , com fulcro
no art. 25, II, da lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, em favor da
Empresa E. Sippel & Cia Ltda, CNPJ nº 09.148.108/0001-09.

AUTORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 320,00
(trezentos e vinte reais).

Ji-Paraná, 24 de março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3311-2010
INTERESSADA: Semg
ASSUNTO: Inscrição em curso

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO o objeto constante no Processo Administrativo nº
3311-2010, em favor da empresa E. Sippel & Cia Ltda, CNPJ

nº 09.148.108/0001-09, consistente na INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO, na forma do art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, para
cobrir despesas com pagamento de inscrição em curso “Mobili-
zando Recursos – Portal de Convênios – SICONV”, em favor do
servidor Marcelo Aparecido de Oliveira.

AUTORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 320,00
(trezentos e vinte reais).

Publique-se no Diário Oficial.

À SEMDES para empenho.

Ji-Paraná, 24 de março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5338/2009
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (gás de cozinha)

AUTORIZO, o aditivo de valor do Contrato nº 175/PGM/2009,
celebrado entre o Município e a empresa A. M. de Souza
Distribuidora de Gás Ltda.-ME, no valor de R$ 4.828,00 (quatro
mil, oitocentos e vinte e oito reais).

À SEMDES, para empenho.

Após a PGM, para confecção do competente termo.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2602/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Passagens aéreas

Acolho o Parecer nº 035/PGM/SEMUSA/2010, referente
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93,
para Aquisição de Passagens Aéreas, conforme descrito no
projeto básico, fls. 04/06, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Adalberto Gadelha
Meneses, no valor total de R$ 1.845,98 (um mil, oitocentos e
quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2294-2010
INTERESSADO: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (água
mineral )

Acolho o Parecer Jurídico nº 027/SEMUSA/PGM/2010, emitido
pela Procuradoria-Geral do Município referente ao Convite nº
005/2010/CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de
Material de Consumo (água mineral), conforme descrito no
projeto básico (fls. 05/07), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa L. Ferreira de Souza, no valor total de R$
14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº 1-3704-2010

INTERESSADA:  Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

RATIFICO  em todos os seus termos o Reconhecimento de
Dívida, no valor total de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos
reais), conforme Nota Fiscal nº 01677 e 01658, às fls. 04/05, em
favor de Pública Serviços Ltda.

À SEMDES para empenho.

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 24 de Março de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIA
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL  DE CONTABILIDADE

   PORTARIA  N° 32/CGC/SEMFAZ/PMJP/10

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedida a Senhora MARIA  DA PENHA
DOS SANTOS, CPF Nº271. 998.272-53 RG Nº1849965 SSP/GO
cargo/função: Assistente de Gabinete I, lotado na SEMAD, a título
de adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo
administrativo nº. 1178/2010.

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01–GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Projeto/atividade: 0412220042011 – Manutenções de Serviços
ADM Gerais - SE
            Elementos de Despesas: 33.90.30-Material de
Consumo-R$ 700,00 (setecentos reais)
Elementos de Despesas: 33.90.39-Outros Serviços -R$
300,00(trezentos reais)
VALOR: R$ 1.000,00(um mil reais)

Art. 2°  - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3 - AO responsável pela aplicação do adiantamento caber
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros
competentes  caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urup, aos 24 dias do mês de março de 2010.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda


